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INTRODUÇÃO 
 

 

Com vistas ao atendimento da Instrução Normativa-TCE/TO, n° 2, de 

28 de setembro de 2016, a vereadora eleita na mesa diretora para a nova 

presidência  em entendimento com o atual presidente em exercício, 

decidiram instituir a formação de equipes, com representantes das  duas 

partes, para realizar os trabalhos administrativos atinentes a transição da 

gestão administrativa da Cãmara Municipal de Pugmil - TO. 

Foi expedida a portaria n. 008/2020 de 21 de dezembro de 2020, 

que designou os membros das equipes para realizar o levantamento das 

situações estabelecidas na legislação pertinente. 

Estabelecida a forma de atuação, as obrigações de cada 

integrante das equipes e a metodologia da execução dos trabalhos, 

foram executadas as ações e apuradas as situações elencadas neste 

documento. 

A título de organização e detalhamento os anexos foram 

subdivididos da seguinte forma: 

✓ Anexo I – Câmara Municipal de Pugmil - TO; 
 

Os  trabalhos  seguiram  sequencia  similar  à  da  Instrução  

Normativa- TCE/TO, n° 2, de 28 de setembro de 2016, sendo transcrito o texto 

original em negrito e itálico e acrescentando-se abaixo, as informações 

levantadas pela comissão de Transição. Abordados os temas, consta no 

final do relatório os registros fotográficos e vistorias do bens móveis e 

imóveis, atas de reuniões e  considerações finais.
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RELATÓRIO 
 
 

“Art.3°. Aos membros da equipe construída, nos termos do artigo 1° 
desta Instrução Normativa, compete o levantamento das seguintes 
informações, dados e documentos: ” 

 
 

“I – Instrumento de planejamento público; ” 

Resposta: Com relação às alíneas “a”, “b” e “c”, foram atendidos com 

disponibilização via meio eletrônico e impresso. 

 
“II – Instrumentos relativos à Gestão Financeira e Contábil; ” 

Resposta: 

Alínea “a” – Termo de conferência de saldos em caixa: foi entregue o 

termo de conferência de saldos em caixa constatando-se a importância 

de R$ 42.649,86 (quarenta e dois mil, seiscentos e quarenta e nove reais 

e oitenta e seis centavos) a serem  transferidos à nova gestão. (anexo I). 

Alínea  “b”  –  Termo  de  Conferência  de  Saldos  em  Bancos:  foi  entregue  

a relação com levantamento dos saldos nas contas bancárias em 

31/12/2020, conforme descrita abaixo: 

Relação de Saldos Bancários da Câmara Municipal de Pugmil - TO, conforme 
tabela abaixo: 

 

 

RELAÇÃO DE CHEQUES EMITIDOS E NÃO DESCONTADOS. 

Alínea d – Foi entregue um relatório alusivo a conciliação bancária, no 

entanto não possui valores pertencentes a terceiros que estejam 

regularmente confiados à guarda da Tesouraria da Câmara Municipal. 
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(anexo II). 

 
“III – Demonstrativo dos restos a pagar distinguindo-se os empenhos 
liquidados/processados e os não processados, referentes aos exercícios 
anteriores àqueles relativos ao exercício findo, nos moldes dos Anexos 04 e 
04- A, desta Instrução Normativa; ” 

Resposta: Foi entregue uma relação demonstrando os restos a pagar dos 

últimos exercícios no valor R$ 381,32 (trezentos e oitenta e um reais e trinta 

e dois centavos)  no entanto não houve inscrições no exercício de 2020. 

(anexo III);  

 

“IV – Demonstrativos da Dívida Fundada Interna, bem como de 
operações de    créditos por antecipação de receitas, moldes do anexo 05, 
desta Instrução; ” 

 

Resposta: Foi entregue um demonstrativo onde consta haver dívida 

fundada interna no valor de R$ 16.662,67 ( dezesseis mil, seissentos e 

sessenta e dois reais e sessenta e sete centavos),  entanto não houve 

operações de créditos   p o r        antecipação de receitas. (Anexo IV);  

 
“V – Relações dos documentos financeiros, decorrentes de contratos de 
execução de obras, consórcios, parcelamentos, convênios e outros não    
concluídos até o termino do mandato atual, contendo as seguintes 
informações: identificação das partes, data de início e término do ato, 
valor pago e saldo a pagar, posição da meta alcançada, posição 
quanto à prestação de contas junto aos órgãos fiscalizadores”. 

Resposta: Não há obras, consórcios, parcelamentos e ou convênios em 
andamento.  

 
“VI – Relação atualizada dos bens móveis e imóveis que compõem o  
patrimônio do Poder Executivo e Poder Legislativo, consoante Anexo 06;”. 
 

Resposta: foi entregue uma relação atualizada dos bens móveis e imóveis 
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que compõem o patrimônio do Poder Legislativo, consoante. (anexo V); 

 

“VII – Relação dos Bens de Consumo existentes em Almoxarifado – Anexo 07;” 

 Resposta: Foi entregue a relação dos bens de consumo existentes em  

almoxarifado; procedida a conferência constatou-se que todos os bens  

relacionados foram localizados. (anexo VI); 

 
“VIII – Relação e situação dos servidores municipais, em face ao seu 
regime    jurídico e Quadro de Pessoal regularmente aprovados por lei 
municipal, para fins de averiguação das admissões efetuadas, observando-
se itens a, b, c e d;” 

Resposta: Foi entregue a relação dos servidores da Cãmara Municipal, 

exercío de 2020. (Anexo VII);  

“IX- Cópia dos Relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF referentes ao 
exercício findo, devendo apresentar os anexos do Relatório Resumido de 
Execução Orçamentária - RREO do 5° bimestre e os anexos do Relatório 
de Gestão Fiscal - RGF do 2° quadrimestre, uma vez que o restante terá 
como prazo janeiro do exercício seguinte, bem como cópia das atas da 
audiências públicas realizadas;” 

 

Resposta: Os relatórios citados acima foi entregue. (anexo VIII);  
 

“X – Relação detalhado dos precatórios. ” 
 

Resposta: Não possui precatórios. 

“XI – Declaração de bens dos gestores, secretários e servidores 
comissionados, que estão deixando os cargos, bem como seus endereços 
residenciais     atualizados; ” 

Resposta: não foi prestada nenhuma informação a respeito; 
 

“XI – Relação de Convênios e Contratos em execução – Anexos 09 e 10. ” 

Resposta: O órgão não possui convênios e/ ou contratos em execução.  
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“Art. 4. ° Caso não tenham sido elaborados os demonstrativos contábeis 
– anexos da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964 e MCASP e o 
balancete contábil do exercício findo, deverão ser apresentadas ao 
novo gestor as relações discriminadas das receitas e despesas 
orçamentárias e extra orçamentárias, elaboradas mês a mês, na forma 
do Anexo 08 desta Instrução Normativa. 

Resposta:  Não foram apresentadas estas informações.   

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

As informações constantes deste relatório servirão de subsídios para  

a     gestão que ora se inicia planejar suas ações. No decorrer dos trabalhos 

foram  fornecidas informações relevantes para a tomada de decisões, tais 

como, situação do quadro geral de pessoal e prestadores de serviços, 

dos bens móveis e imóveis, bem como a situação financeira da Câmara 

Municipal. 

Devido a morosidade com que as informações chegaram até a 

nova gestão, não se houve tempo hábil para que fosse feito uma 

checagem total de todas as informações, o que poderá ser realizada 

posteriormente. 

A nova gestão fará uma investigação das irregularidades já 

apontadas  nesse relatório, bem como as ainda não identificadas. 

 

Pugmil – TO., 04 de janeiro de de 2021 

 

 



Rua Amazonas s/n. centro, Pugmil  – TO. Telefone (63) 3520-1197/  
 

 

ESTADO DO TOCANTINS 
PODER EXECUTIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PUGMIL 
CNPJ Nº. 04.223.446/0001-36 

 
 

 

 

 

Nazaré Amancio de Souza 

Ex – Presidente  

 

 

Dayane Bezerra do Vale Dias 

Presidente atual 

























Tribunal de Contas do Estado do Tocantins
Coordenadoria de Acompanhamento Contábil e Gestão Fiscal

Sistema Integrado de Controle e Auditoria Pública - SICAP/CONTÁBIL

Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PUGMIL - TO

Sr(a): DAYANE BEZERRA DO VALE DIAS - Gestor (a)

Assunto:  Relatório de Gestão Fiscal - Exercício de 2020

Informação nº RGF.21718451B7/2020

A CÂMARA MUNICIPAL DE PUGMIL, sujeita ao regime de fiscalização contábil, financeira,

orçamentária, operacional e patrimonial do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, nos termos

da Constituição Federal, art. 71, Constituição do Estado, arts. 32 e 33 e arts. 97 e 98 da Lei

Estadual 1284/2001, encaminhou para exame, por meio informatizado os dados relativos ao

Relatório de Gestão Fiscal do Exercício de 2020, em atendimento ao prescrito na Lei Complementar

Federal nº 101/2000 e na Instrução Normativa TCE/TO nº 011/2012.

ANÁLISE:

Na análise dos dados informados pela CÂMARA MUNICIPAL DE PUGMIL ressalta-se o seguinte:

1. PUBLICAÇÃO DOS RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL

O art. 55, inciso III, § 2º da LRF, determina que os relatórios de Gestão Fiscal deverão ser
publicados quadrimestralmente e disponibilizado ao acesso público, inclusive em meios eletrônicos,
até trinta dias após o encerramento do período a que corresponder. É facultado aos Municípios com
população inferior a cinquenta mil habitantes optar por divulgar, semestralmente, o Relatório de
Gestão Fiscal.

Deve ser observado o disposto no § 2º do art. 55, e as sanções referidas no § 3º do art. 55, c/c o §
2º do art. 51, da LC nº 101/2000, em caso da não publicidade do relatório.

Os Relatórios de Gestão Fiscal referente ao exercício de 2020 foram publicados nos prazos abaixo:

Período
Prazo estabelecido no art.

55, III, § 2 da LC nº 101/2000
Data

Publicação
Status

1º Quadrimestre 15/06/2020 23/01/2020 No prazo

2º Quadrimestre 01/10/2020 23/07/2020 No prazo

3º Quadrimestre 19/02/2021 18/01/2021 No prazo
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2. DESPESAS COM PESSOAL

A LRF determina limite legal de gastos com pessoal em relação à Receita Corrente Líquida (RCL).
De acordo com a Lei, a despesa com pessoal não pode ultrapassar 60% da RCL, assim
distribuídos: 54% para o Executivo e 6% para o Legislativo.

1º Quadrimestre

RECEITA

CORRENTE

LÍQUIDA (R$)

LIMITE MÁXIMO

DE 6% (R$)

LIMITE

PRUDENCIAL

5,7% (R$)

LIMITE DE

ALERTA

5,4% (R$)

DESPESA COM

PESSOAL

REALIZADA (R$)

%

12.808.159,88 408.969,44 768.489,59 730.065,11 12.808.159,88 %

A despesa com pessoal foi de R$ 12.808.159,88, correspondendo a % da Receita Corrente Líquida,
não excedendo o limite máximo de 6% (seis por cento) da RCL que cabe ao Poder Legislativo,
fixado no art. 20, III, 'a' da L.C. nº 101/2000.

2º Quadrimestre

RECEITA

CORRENTE

LÍQUIDA (R$)

LIMITE MÁXIMO

DE 6% (R$)

LIMITE

PRUDENCIAL

5,7% (R$)

LIMITE DE

ALERTA

5,4% (R$)

DESPESA COM

PESSOAL

REALIZADA (R$)

%

13.364.573,19 417.301,85 801.874,39 761.780,67 13.364.573,19 %

A despesa com pessoal foi de R$ 13.364.573,19, correspondendo a % da Receita Corrente Líquida,
não excedendo o limite máximo de 6% (seis por cento) da RCL que cabe ao Poder Legislativo,
fixado no art. 20, III, 'a' da L.C. nº 101/2000.

3º Quadrimestre

RECEITA

CORRENTE

LÍQUIDA (R$)

LIMITE MÁXIMO

DE 6% (R$)

LIMITE

PRUDENCIAL

5,7% (R$)

LIMITE DE

ALERTA

5,4% (R$)

DESPESA COM

PESSOAL

REALIZADA (R$)

%

13.564.877,34 438.107,00 813.892,64 773.198,01 13.564.877,34 %

A despesa com pessoal foi de R$ 13.564.877,34, correspondendo a % da Receita Corrente Líquida,
não excedendo o limite máximo de 6% (seis por cento) da RCL que cabe ao Poder Legislativo,
fixado no art. 20, III, 'a' da L.C. nº 101/2000.

CONCLUSÃO:

Considerando que os dados do Relatório de Gestão Fiscal referente ao exercício de 2020 e dos
demais dados demonstrados, foram informados pelo Poder Legislativo do Município de Pugmil
sendo considerados de veracidade ideológica presumida.

Considerando que os dados informados não foram auditados por este Tribunal, para fins de
confirmação dos valores, com base na documentação de suporte e nos registros contábeis
respectivos, o que poderá ser feito quando do exame das contas anuais do exercício financeiro
correspondente ou a qualquer tempo diante da ocorrência de fatos supervenientes que recomende
esta providência.

Ante o exposto a Coordenadoria de Acompanhamento Contábil e Gestão Fiscal emite a presente

informação que demonstra dados do Relatório de Gestão Fiscal relativo ao exercício de 2020 do

Poder Legislativo do Município de Pugmil

Coordenadoria de Acompanhamento Contábil e Gestão Fiscal, aos 11 dia(s) do mês de Outubro de
2020.
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